




















Junto do reconhecimento do Direito Penal com ramo autônomo do Direito Público,

nasceu esse questionamento: qual finalidade da pena? Nunca houve e ainda não há uma total

concordância quanto à qualidade, quantidade de tempo de pena e até mesmo quanto a própria

legitimidade de punir. Embora a pena de prisão que conhecemos hoje seja considerada um

avanço por tomar p lugar de penas como a de morte e de tortura, há de se considerar que a



mesma não nasceu com o objetivo de sanção penal. De forma inicial, a pena possuía como

característica o cunho retributivo, a condição de punir aquele que causou o mal. Ocorre que, um

tempo depois, houve uma tentativa de afastar a mera finalidade retributiva, de modo a incentivar

uma pena que servisse também de prevenção ao cometimento de novos delitos (BRITO, 2018, p.

47). Para Carnelutti:

Dizem, facilmente, que a pena não serve para a redenção do culpado, mas também

para a advertência dos outros, que poderiam ser tentados a delinquir e por isso os

deve assustar; e não é este um discurso que deva se tomar por chacota; pois ao

menos deriva dele a conhecida contradição entre a função repressiva e a função

preventiva da pena: o que a pena deve ser para ajudar o culpado não é o que deve ser

para ajudar os outros; e não há, entre estes dois aspectos do instituto, possibilidade

de conciliação (2018, p. 104).

Atualmente, os autores, de maneira geral, visam afastar esse caráter de retribuição,

muito usado para caracterizar a pena. Entretanto, doutrinadores como Bettiol ainda atormentam

tal visão, alegando que se, do conceito formal, a pena é tida como a retribuição ao delito

cometido, do olhar substancial, a pena é malum passionis propter malum actionis (um mal que se

sofre pelo mal que se fez sofrer). Bettiol afirma que a pena sempre será tomada como um castigo.

Em contrapartida, autores como Roxin e Carnelutti vão mais além, pois levam em conta que, se a

pena não irá excluir o delito já praticado, logo, o que se tem de fazer é impedir o cometimento de

novos delitos, o que é conhecido como o caráter preventivo da pena, considerado um dever da

execução penal. Assim, deve-se proporcionar condições de ressocializar o apenado no intuito de

que alcance um desenvolvimento produtivo ao longo de sua reclusão (BRITO, 2018, p. 46-49).
















































































































